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FREGUESIA DE BAJOUCA

NOTA JUSTIFICATIVA FUNDAMENTADA
A garantia da continuidade de urna sociedade deve-se a forma da sua organizaçâo a vários
niveis, n~o sendo sé as guerras ou a polItica a dizirnar as organizaçöes e as sociedades, tambérn
podem ser destruIdas por acidentes graves ou catástrofes, vivendo as sociedades sobre vários
riscos, podendo ser esses rnesmos riscos aceitáveis por todos ou toleráveis, mas nunca, as riscos
se podern tornar intoleráveis, porque dessa forma vernos a desaparecer da civilização.

— A sociedade deve estudar e mitigar ao rnáxirno 0 risco a que está sujeita, deve-se organizar para
fazer face a esses mesmos riscos, devendo todos participar no estudo, na prevenção e no
combate, tendo cada urn a sua responsabilidade ou podernos dizer rnesrno o dever de atuar
rnediante as suas possibilidades e capacidades. Desta forma a organizaçào deve corneçar a atuar
da base para 0 topo rnediante a sua capacidade de resposta, mas sempre corn urn principia
orientador definido e conhecido por todos as intervenientes.

A organizaçào da Proteç~o Civil ao nIvel Nacional e ao nIvel Municipal encontra- se devidarnente
regulamentada e projetada, todas as instituiçôes trabalharn sobre pianos devidarnente
estruturados, rnas na existência de urn acidente grave ou calarnidade verificarnos que os rneios
podern estar destruldos pela acâo do acidente ou calarnidade, existern faihas na comunicaç~o,
ou as rneios säo escassos para dar urna resposta adequada.

Na realidade, nurna fase inicial as pessoas ajudarern-se umas as outras, corn escassos rneios
técnicos e pouco informaçâo ou ate rnesrno nenhurna forrnaçâo, rnuito rnenos organizadas, mas
na verdade tudo isso resulta, e seré que nâo resultava melhor se estivessern devidarnente
organ izados?

Será entäo criada uma Unidade Local de Proteçäo Civil na Freguesia de Bajouca, corn vista a
organização da Proteçâo Civil na sua base, nas pessoas e nas instituiçöes próxirnas, corn a
finalidade do princIpio da organizaçâo e do consurno dos recursos consoante as necessidades.

CapItulo I

PARTE GERAL

Artigo 12

LESGISLAçA0 HABILITANTE
o Regularnento da Unidade Local de Proteç~o Civil é elaborado ao abrigo do disposto no n° 7,
do artigo 112° e 241° da Constituiçäo da Repüblica Portuguesa; artigo 430 da Lei n° 27/2006,
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de 3 de juiho e demais artigos da referida Lei; dos artigos 70 e 8° da:La~ ~12 de
novembro; no 1 do artigo 18° da Lei n° 75/13, de 12 de setembro.

Artigo 22

OBJETO
0 presente Regulamento define o enquadramento institucional e operacional da Unidade Local
de Proteçâo Civil da Freguesia de Bajouca, no MunicIpio de Leiria, estabelece a organizaçâo da
Unidade Local de Protecäo Civil da Freguesia de Bajouca e determina as competéncias do
Presidente e Orgâo Executivo da Uniâo de Freguesias/Freguesia, concretizando a alInea o) do n°
1 do artigo 18° da Lei n° 75/13, de 12 de setembro.

Artigo 32

AMBITO
1. A Proteç~o Civil na Freguesia de Bajouca compreende as atividades desenvolvidas pela Freguesia

e pelos cidadaos, e portodas as entidades püblicas e privadas corn a finalidade de prevenir riscos
coletivos inerentes a situaçöes de acidente grave ou catástrofe no territOrlo da freguesia, de
atenuar os seus efeitos, proteger, socorrer e assistir pessoas e outros seres vivos e bens em
perigo quando aquelas situaçOes ocorram e apoiar a reposição da normalidade da vida das
pessoas nas areas afetadas da freguesia;

2. A Unidade Local de Proteçäo Civil da Freguesia de Bajouca visa a coordenaçâo e execução de
açöes no âmbito da Proteç~o Civil ao nivel local, integrando-se nos estritos terrnos da lel, na
estrutura municipal.

Artigo 42

PRINCIPIOS
Sem prejuIzo no disposto na constituiçâo e na lei, as atividades de Proteçâo Civil na Freguesia
de Bajouca, sào orientadas pelos seguintes princIpios:

0 principio da prioridade, nos termos do qual deve ser dada prevalência a prossecuç~o do
interesse püblico relativo a Proteçâo Civil, sem prejuizo da defesa nacional, da segurança interna
e da saáde pOblica, sempre que estejam em causa ponderaçOes de interesses, entre si
conflituantes;

1. 0 princIpio da prevençäo, por força do qual, no território da Freguesia de Bajouca, os riscos
coletivos de acidente grave ou de catástrofe, devem ser considerados de forma antecipada,
de modo a elirninar as próprias causas, ou reduzir as suas consequências, quando tal näo for
p055 we I;
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2. 0 principio da precaução, de acordo corn o qua! devem a~a~lot d4~ dicias’de dirninuiçäo
do risco de acidente grave ou catéstrofe inerente a cada°<atvid ~ ~pëiapdo a presunção
de irnputaçào de eventuais danos a mera violaçâo daqueie~de~I~i~üi’dado;

3. 0 princIpio da subsidiariedade, que determina que o subsistema de Proteção Civil de nIvel
superior sá deve intervir se e na rnedida ern que os objetivos da proteção Civil nâo possam
ser alcançados pelo subsistema de Proteção Civil local, atenta a dimensao e a gravidade dos
efeitos das ocorrências;

4. 0 principio da cooperaç~o, que assenta no reconhecirnento de que a Proteçao Civil constitui
atribuiçao não sO de Estado, das Regiöes AutOnomas e das Autarquias Locals, rnas, urn dever
dos cidadãos e de todas as entidades páblicas e privadas;

5. 0 principio da coordenaçao, que exprime a necessidade de assegurar a articulação entre a
definiçao e a execução da polItica local de Proteção Civil corn a polItica rnunicipal;

6. 0 princIpio da unidade de cornando, que deterrnina que todos os agentes atuarn, no piano
operacional, articuladamente sob urn cornando ünico, sern prejuizo da respetiva
dependencia hierárquica e funcionai;

7. 0 principio da informaçao, que traduz o dever de assegurar a divulgação das informaçoes
relevantes em matéria de Proteçâo Civil.

Artigo 52

OBJECTIVOS
São objetivos fundamentais da Proteção Civil local:

1. Prevenir na area da freguesia os riscos coletivos e a ocorrência de acidente grave ou de
catástrofe deies resuitantes;

2. Atenuar na area da freguesia os riscos coietivos e lirnitar os seus efeitos no caso das
ocorrências descritas na alinea anterior;

3. Socorrer e assistir, na area da Freguesia de Bajouca, as pessoas e outros seres vivos ern
perigo, assim corno, proteger bens e vaiores culturais, arnbientais e de elevado interesse
püblico;

4. Apoiar a reposição da normalidade da vida das pessoas nas areas da freguesia afetadas por
acidente grave ou catástrofe.

Artigo 62

DOMINIO DA ACTUAçA0
A atividade da Proteção Civil local exerce-se nos seguintes domInios:

1. Levantarnento, previsào, avaliaçao e prevenção dos riscos coletivos da freguesia;
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2. Análise permanente das vulnerabilidades locals perante situaçöe~?i~ r

3. lnformaçao e formação das populaçOes da freguesia, visando a sua ~E5~~Th izacd,~ri matéria
de autoproteçäo e de colaboraç~o corn as autoridades;

4. Planearnento de soluçöes de ernergência, visando a busca, o salvamento, a prestaç~o de
socorro e assistência, bern como a evacuação, alojamento e abastecirnento das populaçôes
presentes na freguesia;

5. lnventariaç~o dos recursos e meios disponIveis e dos rnais facilmente rnobilizáveis, ao nivel
local;

6. Estudo e divulgaçao de forrnas adequadas de proteçào dos edifIcios em geral, dos
monurnentos e de outos bens culturais, de infraestruturas, do patrimânio arquivistico, de
instalaçOes de serviços essencials, bern como do ambiente e dos recursos naturals existentes
na area da freguesia;

7. Previsão e planearnento de açöes atinentes a eventualidade do isolamento de areas afetadas
por riscos no territOrio da freguesia.

CapItulo II

UNIDADE LOCAL DE PROTEçA0 CIVIL

Artigo 72

MISSAO
Coordenar e executar a politica local, nomeadarnente prevenção, preparaçâo, resposta e
recuperaçâo, a acidentes graves ou catástrofes, promovendo a proteçâo e socorro das
populaçöes, dos bens e do patrirnónio da Freguesia de Bajouca.

Artigo 82

VISAO
Constituir urna referência na prevenç~o dos riscos coletivos, atenuando, protegendo, socorrendo
e apolando as pessoas e bens em perigo.

Artigo 92

CONSTITUIçAO E COMPETENCIAS
1. A Unidade local do Proteção Civil é constituida pelos seguintes elementos (conforme anexo I):

a) 0 Presidente da Junta de Freguesia e Orgão Executivo, quo presidem;
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2. As competências da Unidade Local de Proteçäo Civil são as atribuidas pelo Serviço Municipal de
Proteção Civil que se revelem adequadas a realidade e dimensao da freguesia designadamente
as seguintes:

a) Executar a poiltica municipal de Proteção Civil, nomeadamente prevenção, preparação,
resposta e recuperação a acidentes graves ou catástrofes, promovendo a proteção e socorro
das populaçOes, dos bens edo património na Freguesia de Bajouca;

b) Desenvolver os pianos de prevenção e de emergência setoriais;

c) Criar mecanismos de articulação e colaboração corn todas as entidades pübiicas e privadas
que concorrem para a Proteção Civil;

d) Prevenir os riscos coletivos e a ocorrência de acidente grave ou catástrofe deles resultantes;

e) Socorrer e assistir as pessoas e outros seres vivos em perigo, proteger bens e valores
culturais, arnbientais e de elevado interesse püblico;

f) Apoiar a reposição da normalidade da vida das pessoas em areas afetadas por acidente grave
ou catástrofe, sempre que necessário, em estreita colaboraçäo corn outras entidades da
Proteção Civil;

g) Promover, em articulação com outras entidades orgânicas, açOes de sensibilizaçao das
populaçôes e informaçao nestes dominios;

h) lnventariar e atualizar perrnanentemente os registos dos rneios e recursos de Proteção Civil
existentes na Freguesia de Bajouca.

Artigo 1O~

VOLUNTARIOS
1. A seleçao dos voluntários será efetuada pela União de Freguesias/Freguesia, respeitando os

seguintes critérios:

a) Os voluntários tern que merecer a confiança da União de Freguesias/Freguesia;

b) Tern que ser possuidores de idoneidade inquestionável;

c) Não podern ter sido condenados por crimes de fogo posto ou ofensas;

d) Tern que ser conhecedores do territOrio da freguesia;

e) Devem ser maiores de 18 anos.
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c) Colaboradores da Junta de Freguesia nomeados para as

d) Voluntários;
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Artigo 112

IDENTIFICAçAO
Os elementos desta Unidade Local de Proteçäo Civil deverarn apresentar-se devidarnente
identificados, vestidos corn urn colete onde tenha 0 logotipo da Unidade Local de Proteçäo Civil
da Freguesia de Bajouca (conforme anexo I e II), cartão identificativo corn fotografia e nome
dos elernentos e corn dIstico arnovIvel para veiculo, corn esta rnedida pretende-se que os
voluntários se sintarn rnais responsáveis e por outro ado quando se apresentem diante da
populaçäo sejarn facilmente identificados e respeitados sendo que tarnbérn pode servir de
rnotivação.

Artigo 12~

ENTRADA EM VIGOR
o presente regularnento entra em vigor, após aprovaçâo ern reuniào de Executivo da Freguesia,
em Assembleia de Freguesia e na Cornissào Municipal de Proteçâo Civil.
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2. Cabe a Unidade Local de Proteçâo Civil assegurar a respetiva?
voluntários que se alistem para este fim.
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INDIVIDUAL

Casaca-Parca modela Proteclo Civil I Colete modelo Proteçâo Civil

Nota: poderâo existir outros fardamentos e equipamentos desde que cumpram as
normas e regulamentos.
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ANEXO II

FARDAMENTO E EQUIPAMENTO DE PROTEçAO:

~—~4\
Capacetes de Proteçio Calcado de Pro~çk
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